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PARECER JURÍDICO NQ 103/2023 

RELATÓRIO 

Trata-se de questão submetida a esta Assessoria Jurídica pela Mesa Diretora 

desta Casa, que solicita parecer sobre acerca do Projeto de Lei n 2  050/2023 de autoria 

do Executivo Municipal que possui a seguinte ementa: ALTERA LEIS N1.052/2013 

EN.01.054/2013 QUE DISCIPLINAM O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Consta na mensagem que acompanha o Projeto: 

É o presente para, em anexo, encaminhar o Projeto de Lei n° 05012023, que 

dispõe acerca de alterações nas Leis n°1.05212013 e n.'1.05412013, afim de 

que o mesmo seja apreciado por esta Egrégio Casa do Povo, com a 

consequente aprovação, na forma do Regimento Interno. 

O presente projeto busca readequações nos planos de cargos, carreiras e 

remunerações regulados pelas Leis municipais n°1.05212013 e n°105412013. 

Com  efeito, conforme pode-se observar do projeto de lei, foram realizadas 

adequações e criados cargos e vagas necessárias à continuidade e a 

regularidade do serviço público contemplados na Lei n.-° 1.05212013. No que 

tange a Lei n. 9  1.05412013, a proposta visa adequar a nomenclatura da 

Secretaria, tendo em vista a criação da Secretaria de Esportes e Lazer, bem 

como o remanejamento dos cargos voltados ao desporto e lazer para a nova 

Secretaria. 

Registra-se que as alterações visam atender ao interesse público, valor 

máxima na gestão pública. 

Por Fim, segue anexo tabela contendo o impacto financeiro decorrente da 

revisão de que trata este projeto. 

Sendo o que se apresentava ao ensejo, na certeza da aprovação do projeto em 

apreço, desde já reiteramos votas de estima e elevada consideração." 
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É o relatório. 

II. 	FUNDAMENTO 

Preliminarmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica se 

cinge tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, 

tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões 

de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema 

trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores 

competentes. 

Outrossim, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

restando facultado aos membros desta Casa a utilização ou não dos fundamentos 

expostos. 

No tocante a atribuição para legislar sobre a matéria, cumpre destacar o artigo 

30, 1 da CF/88 o qual dispõe que compete ao município legislar sobre assunto de interesse 

local. No mesmo sentido é o art. 10, 1 da Lei Orgânica Municipal. 

Impende mencionar o art. 32 da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe: 

Art. 32 Ressalvado o disposto nesta Lei, são de iniciativa privativa do 

Prefeito Municipal as leis que disponham sobre.' 

- criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta ou autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua 

remuneração; 

Da leitura da legislação supracitada, observa-se que a competência legislativa 

restou devidamente respeitada, haja vista o projeto em comento ter sido proposto pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Por seu turno, a alteração da Estrutura Administrativa da Prefeitura implica 

aumento das despesas com pessoal, somente podendo ser realizada: 1) Se houver prévia 

dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa com pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes e; 2) Se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias (art. 169, §1, 1 e II, da CRFB/88). 

Complementarmente à disciplina constitucional, a Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF (Lei Complementar n 9  10112001), ao dispor sobre o controle da despesa total 
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com pessoal, a condiciona à estimativa de impacto orçamentário-financeiro com a devida 

demonstração da origem de recursos para seu custeio (art. 16 e 17). Em especial, o art.16 

da Lei de Responsabilidade Fiscal determina o seguinte: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de: 

- estimativa da impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

especifica e suficiente, ou que esteja abrangido por crédito genérico, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e 

a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados 

os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com aplano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 

a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e 

metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 

disposições. 

Para resumir, Leis que redundem em aumento de despesas de caráter 

continuado devem estar acompanhadas: 1) da estimativa de impacto orçamentário 

financeiro no exercício corrente e nos dois subsequentes. 2) da declaração do ordenador 

de despesas de que o aumento da despesa consta no orçamento, está prevista na LIDO e 

guarda conformidade com o plano plurianual, sob pena de responsabilidade. 

Ao que vemos, o Projeto de Lei em atento atende ao exigido na Lei de 

Responsabilidade fiscal, pois, anexo ao P.L 050 consta Estimativa de Impacto 

Orçamentário, bem como, declaração subscrita pelo ordenador de despesas, Sr. Valcir 

Casagrande declarando a compatibilidade do projeto com a [DO e PPA. 

III. 	CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, opinamos pela legalidade e pela regular tramitação do 

Projeto de Lei n 2  050/2023, de autoria Executivo Municipal, por inexistirem vícios de 

natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário. 

Registre-se que, o quórum para deliberação do referido projeto é de maioria 

absoluta e nominal, nos termos do arts. 157, IX e 167 do Regimento Interno desta Casa 

de Leis. 

É o Parecer, salvo melhor Juízo. 

Sapezal-MT, 08 de dezembro de 2023. 

Silva Bati IC  Juliano Rafael Teixeira Enamoto 
ADVOGADO DA CMS 
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